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PO R TAR IA N° 4484 de 23 de novem bro de 2020.

Dispõe sobre a instauração  de Processo Adm in is t ra t ivo  com a f ina lidade de 
ana l isa r  o p reench im ento  dos requ is itos para concessão de isenção de tr ibutos 
munic ipa is , nos Te rm os  da Lei Com p lem en ta r  Munic ipa l n° 074 /1999  e dá outras 
prov idênc ias.

Lei n° 400, de I o de ju lho  2009, com a f ina lidade de ana l isa r  o Requer im ento  de 
isenção de tr ibuto  munic ipa l -  IPTU caso haja o p reench im ento  dos requ is itos 
constan tes da Lei Com p lem en ta r  Munic ipa l n° 74 /1999  referente ao exerc íc io  2020:

1 -  D ilma Aparec ida Rocha, Rua Rui Barbosa, n° 1-12, Centro, quadra 02, lote 
01, Cadastro  n° 0020;

Secre ta r ia  Munic ipa l de F inanças, a través  do Depa rtam en to  de Tributos, ve r if ica r o 
p reench im ento  do requis ito  referente à p ropriedade de (um) imóvel no Munic íp io, em 
como a Secre ta r ia  Munic ipa l de Ass is tênc ia  Socia l do requ is ito  concernente  à 
com provação  de renda fam il ia r  de até 1 (um) sa lár io  m ín imo, no prazo de 05 dias, e 
ao Depa rtam en to  de Contab i l idade  o a tend im en to  dos l im ites f ixados na Lei de 
D ire tr izes O rçam entá r ias  v igente  no exerc íc io  de 2020.

os levan tam en tos  pelas Sec re ta r ia s  Mun ic ipa is  em it ir  parecer no prazo de 5 (cinco) 
dias.

AFO N SO  N ASCIM ENTO  NETO, Prefeito Municipal de Espírito Santo  
do Turvo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribu ições legais,

RESOLVE:-

Art. I o -  Fica instaurado o Proced im ento  Adm in is t ra t ivo  nos te rm os da

Art. 2o - Em a tend im en to  à Lei Com p lem en ta r  n° 074/1999 , caberá à

Art. 3o - A Procurador ia  Juríd ica desta Prefe itura Munic ipa l deverá após

Art. 4 o - Outras  p rov idênc ias  serão objeto de de liberação  oportuna. 
Art. 5 o - Esta portar ia entrará em v igo r  na data de sua publicação.

Reg is tre -se  e Publique-se.

Esp ír ito  San to  dn fnrv/n 0.2 Hp nnupmKrA..d^2020,

Registrado

■*—- A F O N SO  N ASCIM ENTO  NETO  
Prefeito Municipal

Fls n° -—  üvro n°

Pub l icado  por f ixação no átrio 
Da sede desta PM nos termos do art. 
99 da le: orgânica deste município.


